
  

  

O Desembargador JORGE DE MORAIS JARDIM, 

Presidente do fribunal Regional Eleito- 

ral do Estado de Goias, mo uso de sugs 

atribuições legais e, tendo en vista O 

que resolveu o Egrégio Tribunal, em sua 

sessão de 21 do corrente, 

À , a pedido, o Sr. SEBASTIÃO VE- 

LASCO DE AZEVÊDO das funções de Escrivão Eleito - 

rai da 20% zona, com sede em PALIMEIHAS DE GOIÁS, 

por já haver servido mais de dois (2) amos, devea 

do, porém, aguardar em exercício « sus substitui- 
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ABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL Rã-- 

GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DB GOIÁS, em Goiônia, 

cos 23 dies do mês de agósto de 1.962. 

  

    
“(DESOR, JORGE DE MOBÁIS JARDIN), 

Presidente do Tribunal Regional Eleitorel. 

 


